
Município de Missal
ESruDo Do PARAtul

PORTARIA NO 048 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2O2O

coNcEDE PROMOçAO
PoR cAPAcrrAçÃo

VERTICAL

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "Ili Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de 27 de

julho de 2O!5, e conforme Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

Aft. 1o - CONCEDER Promoção veftical aos seruidores estáveis abaixo

relacionados, após comprovarem a participação em cursos de capacitação profissional

especÍfico em sua área de atuação, a partir de fevereiro de 2020:

parágrafo único: FÍca estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da Publicação

desta portaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento entrar com

recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnaTNCrr DO PREFEITO MUITITCIPRI DE MISSAL, 12 OT TTVENEIRO DE 2020.
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NOME CARGO

REFERÊNCIA

ANTERIOR

REFERÊNCIA

ATUAL

ANDREIA KLIER DESEN H ISTA 06 07

RUBENS LEONARDO HECK ASSISTE NTE ADM I N ISTRATIVO 02 03

Eduardo Staudt
Prefeito MuniciPal


